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PARECER Nº 1146/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0468/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Toninho Vespoli, que dispõe 
sobre a criação do Programa de Residências Inclusivas para pessoas com deficiência, com 
mobilidade reduzida e idosos. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa, para editar normas relativas à proteção das pessoas com 
deficiência, bem como no poder de polícia. 

Com efeito, especificamente com relação à proteção e a integração social das pessoas 
com deficiência, a Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente sobre 
o assunto a União, os Estados, o Distrito Federal e também os Municípios, para suplementar a 
legislação federal e estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, 
inciso XIV c/c art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal). 

O art. 2º, da Lei Federal nº 7.853/89, por sua vez, dispõe competir ao Poder Público e 
seus órgãos assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos, inclusive 
dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Nesse diapasão, estando à propositura diretamente relacionada ao direito à moradia 
digna da pessoa com deficiência, o projeto encontra fundamento no art. 31, § 1º da Lei Federal 
nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência, que reza: 

"Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da família 
natural ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia 
para a vida independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva. 

§ 1o O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a criação e a 
manutenção de moradia para a vida independente da pessoa com deficiência." (grifamos) 

Também nossa Lei Orgânica, no art. 226, determina que o Município buscará garantir à 
pessoa com deficiência sua inserção na vida social e econômica e no art. 227, que o Município 
deverá garantir aos idosos e pessoas com deficiência o acesso a logradouros e edifícios 
públicos e particulares de freqüência aberta ao público (...) garantindo-lhes a livre circulação. 

No tocante ao poder de polícia, dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional: 

Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida 
urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por 
isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 



 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0468/2017 
Secretaria de Documentação Página 2 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

respectivas sanções como legítima expressão do interesse local (In, Direito Municipal 
Brasileiro, 6ª Ed., Malheiros Ed., p. 371). 

No mais a Lei nº 13.834, de 27 de maio de 2004 que instituiu a política municipal do 
idoso, por meio de seu art. 4º, fixou como um dos princípios da referida política a dignidade e o 
bem-estar social, conforme se transcreve a seguir: 

Art. 4º São princípios da Política Municipal do Idoso: 

.................................................. 

II - direito à vida, à cidadania, à dignidade e ao bem-estar social; 

 

(...) 

O projeto dependerá do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara para a sua 
aprovação, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do Substitutivo a seguir 
proposto, que visa autorizar (e não obrigar) a medida proposta. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0468/17. 

Dispõe sobre a criação do Programa de Residências Inclusivas para pessoas com 
deficiência, com mobilidade reduzida e idosos e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° Esta lei autoriza o Executivo a instituir o Programa de Residências Inclusivas, 
que terá como objetivo a desinstitucionalização de pessoas com deficiência, com mobilidade 
reduzida e idosos, sendo beneficiários do Programa as pessoas incluídas nestas categorias. 

Art. 2º A Prefeitura do Município de São Paulo poderá destinar 1% das unidades 
habitacionais construídas pela municipalidade, através da administração direta ou indireta, para 
o Programa de Residências Inclusivas. 

Parágrafo único. Na ausência de inscrições de pessoas enquadradas nas categorias do 
caput, as unidades habitacionais remanescentes destinadas ao Programa de Residências 
Inclusivas serão liberadas e seguirão as legislações vigentes. 

Art. 3º Os imóveis vinculados ao Programa de Residências Inclusivas serão destinados 
à residência de grupos de pessoas com deficiência, com mobilidade reduzida e idosos, com 
vistas a retirá-las de asilos e instituições similares, assegurando-lhes condições dignas de vida, 
através da plena inclusão na sociedade e de moradia em um ambiente sadio. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° O Poder Executivo deverá adotar as medidas cabíveis para a devida 
regulamentação desta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 01/08/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/08/2018, p. 85 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
 


